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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede na Rua Onildo Gomes, n° 134 - 
Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N° 01.598.550/0001-17, representada pelo 
Secretário Municipal de Planejamento Sr. Jailson dos Reis Melo RG: 0001127858995, CPF n°. 884,097.753-87, com 
a interveniência da Secretaria Municipal de Planejamento, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar 
os preços dos serviços propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, 
considerando a homologação do Pregão Presencial n° 013/2022- SRP ■ CPL, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 048/2022, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônico com entrega parcelada 
conforme especificação do Termo de Referência anexo I do edital, para atender as necessidades do 
Município de Campestre do Maranhão-MA, conforme as condições estabelecidas no Termo de 
Referência, nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no 
Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

LICITANTE 01: E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 38.203.366/0001-30
ENDEREÇO: Av. FERRADURA, N 10, QUADRA 11 A CIDADE NOVA, DAVINÓPOLIS - MA
REPRESENTANTE LEGAL: RICHARDSON LIMA CRUZ
CPF N°: 825.285.603-97 RG. 084743597-0

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND. QUANT. LANCE
VENCEDOR VALOR TOTAL

1 ARMARIO DE AÇO c/ 3 divisórias c/ porta c/ chaves. UND. 30 R$ 972,00 R$ 29.160,00

4

ARMARIO DE AÇO 5 PORTAS. Descrição mínima: 
Armário de aço para cozinha em chapa de aço com 
tratamento de superfície , gavetas produzidas em 
polipropileno com roldanas deslizante, laterais 
produzido em baixo relevo, pintura eletrostática, 
puxadores em ABS de alto impacto e metalizado a 
vácuo c/ acabamento em verniz ultravioleta, dobradiça 
de pressão reguláveis, fechos magnéticos c/ tampo 
preto, medidas aproximadas L x A 105 x 182cm 
profundidade 28cm e 41 cm com 5 portas de bater 4 
gavetas e 3 prateleiras.

UND. 25 R$ 1.179,00 R$ 29.475,00

5

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS. Descrição: Arquivo 
com 04 gavetas p/ pasta suspensa tamanho oficial, 
porta etiqueta e puxador estampados nas gavetas, 
puxadores c/ acabamento em PVC nas cores cristal ou 
grafite, fechadura cilcindrica tipo yale com travamento 
simultâneo das gavetas e sistema de deslizamento das 
gavetas em patins de nylon, confeccionado em chapa 
de aço n° 16 coluna n° 18 gaveta n° 24 tampo e fundo 
n° 26 corpo.

UND. 25 R$ 884,00 R$ 22.100,00

7 CADEIRA FIXA em polipropifeno. UND. 100 R$ 294,00 R$ 29.400,00

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Camoestre do Maranhão -MA 1



10

12

13

15

16

18

23

25

26

27

28

29

31

S E C R E T A R I A  D E  
PLANEJAMENTO

PREFEITURA DE

ÇAMPESTRE
DO MARANHÃO

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO executiva sem braço, 
estofada, base giratória com regulagem de altura.
CADEIRA PLASTICA. Descrição mínima: cadeira 
plástica com braço, capacidade mínima de 120kg, 
empilhável, cor: branca, aprovada pelo INMETRO. 
Garantia 01 ano. í

CADEIRA PRESIDENTE c/ encosto e assento estofado 
c/ apoio para braços, sistema de rodizios. Cor: preta.

MESA DE ESCRITÓRIO, Modelo escrivaninha, tampo 
15mm, pé de ferro com pintura epoxi, 2 gavetas c/ 
chave. Medidas: 74cm Alt x 60cm larg. X 120cm 
comprimento._____________________________________
MESA DE ESCRITÓRIO, área de trabalho com 
conexão, espaço para monitor, teclado, CPU, 
impressora e gavetas. Cor marfim.__________________
MESA PARA COMPUTADOR, c/ espaço 
impressora com tamanho minimo de 1,20m.

para

RACK. Espaço para TV 32", porta CDs, som e DVD.
BEBEDOURO INDUSTRIAL 03 TORNEIRAS 100 LTS. 
Descrição mínima: Bebedouro industrial em aço inox 03 
torneiras cromadas, 100 litros, filtro de carvão ativo, 
temperatura de 0°C a 15°C, 220 Volts.
CENTRAL DE AR CONDICi.ONADO tipo split 12.000 
btus
CENTRAL DE AR CONDICIONADO tipo split 18.000 
btus

CENTRAL DE AR CONDICIONADO tipo split 9.000 btus

FOGAO 04 BOCAS. Descrição mínima: Fogão 04 
bocas, mesa em inox, queimaores esmaltados, tampa 
de vidro, puxador metálico, 2 queimadores grandes e 2 
pequenos, botão removível, 1 no forno c/ 03 regulagens 
de altura.
FOGAO 06 BOCAS. Descrição mínima: Fogão 06 
bocas, mesa em inox, queimaores esmaltados, tampa 
de vidro, puxador metálico, 2 queimadores grandes, 2 
queimadores medios e 2 pequenos, botão removível, 1 
no forno c/ 03 regulagens dé altura.

FOGÃO INDUSTRIA 04 BOCAS COM FORNO 30x30 
Material de Fabricação Aço carbono com pintura 
eletrostática. Medidas do praduto Profundidade: 50 cm 
Comprimento: 77 cm Altura: 80 cm Informações 
Técnicas Perfil: 6,5 cm Queimadores fabricados em 
ferro fundido com alta padrão de dureza 1 - 
Queimadores duplos com consumo de 600gr/h 1 - 
Queimadores simples com consumo de 300gr/h Quadro 
sem emendas Grelhas fabricadas em ferro fundido com 
alto padrão de dureza Registros de alta qualidade 
Bandejas coletoras de gordura Consumo(GLP): 900 gr/h

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

50

400

20

50

50

50

15

15

20

20

25

12

10

15

R$ 392,00

R$ 78,00

R$ 1.277,00

R$ 422,00

R$ 785,00

R$ 521,00

R$ 550,00

R$ 4.808,00

R$ 2.403,00

R$ 3.923,00

R$ 2.403,00

R$ 786,00

R$ 1.769,00

R$ 1.966,00

R$

R$ 19.600,00

R$ 31.200,00

R$ 25.540,00

R$ 21.100,00

R$ 39.250,00

R$ 26.050,00

8.250,00

R$ 72.120,00

R$ 48.060,00

R$ 78.460,00

R$ 60.075,00

R$ 9.432,00

R$ 17.690,00

R$ 29.490,00
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FREEZER HORIZONTAL 220 LT S 1 PORTA .Descrição 
mínima: Congelamento rápido, acionamento do painel 
frontal, dupla função de freezer e refrigerador, resistente 
a corrosão e impactos, gabinete interno e externo em 
chapa de aço pintado, cor: Branco, voltagem: 220 volts. 
Garantia de 01 ano.

UND. 5 R$ 1.966,00 R$ 9.830,00

34

FREEZER horizontal branco, 2 portas, capacidade de 
no mínimo 550 litros, com função refrigerador e 
congelador, grade interna, tampa balanceada e rodízios 
reforçados, com 02 puxadores ergonômicos, 02 
compartimentos separados através de grade interna, 
botão liga/desliga, 04 rodízios para transporte, 
fechadura de segurança, controle de temperatura 
Embalagem com informações do fabricante, com baixo 
consumo de energia Classificação energética (A), 
manual de instruções em português, 220 volts e prazo 
de garantia.

UND. 10 R$ 5.899,00 R$ 58.990,00

35

FRIGOBAR 122 LITROS. Descrição mínima: Frigobar 
com c/ 1 porta cor branca, capacidade de 
armazenamento de 122 litros, c/ portas latas capacidade 
de 8 latas, selo Procel A Classe "A", Porta Reversivel, 
dimensões aprox. (LxAxP): 49,5 x 88 x 54cm, 220 Volts.

UND. 5 R$ 1.848,00 R$ 9.240,00

38
LAVADORURA DE ROUPAS TIPO TANQUINHO. 
Painel eletrônico. Programas: 5 Programas de lavagem. 
Cesto de Plástico. Voltagem 220 Volts.

UND. 10 R$ 786,00 R$ 7.860,00

39
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL EM AÇO INOX 06 LTS. 
220Volts, frequencia (HZ): 50/60, potência (CV): 1/2, 
rotação (RPM):3.740, capacidade (LTS): 06.

UND. 10 R$ 1.375,00 R$ 13.750,00

40

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO. Descrição mínima: 
copo com capacidade mínima de 1,5 litros, potência 
mínima de 300W, c/ pelo menos 2 velocidades, 220 
Volts.

UND. 10 R$ 1.858,00 R$ 18.580,00

42

TELEVISÃO SMART 43” FULL HD. Descrição mínima: 
TV 43 polegadas, Contraste 100.000:1, Tempo de 
resposta 4ms, conversor digital, formato da tela 16:9, 
brilho 500cd/m2, resolução 1.920 x 1.080 pixels, Áudio: 
Potência RMS 20W RMS, conceções: entrada USB, 
entrada V'Componente, entrada para PC, entrada áudio 
PC, entrada RF para TV aberta (digital e analógico) 2 
entradas áudio e video (RCA), saída de áudio digital, 02 
HDMI, controle remoto, menu em português, 220 Volts, 
garantia 01 ano.

UND. 10 R$ 2.949,00 R$ 29.490,00

43

TELEVISÃO Smart TV Monitor 24" LED Wi-Fí webOS 
3.5 DTV Bivolt 24TL520S Dimensões do produto - cm 
(AxLxP) 340X563X58 Peso liq. aproximado do produto 
(Kg) 3,3

UND. 10 R$ 1.277,00 R$ 12.770,00
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TELEVISÃO Smart TV Monitor LED 28" LG 28MT49S- 
PS HD 2 HDMI 1 USB Preto com Conversor Digital 
Integrado Especificações Técnicas Cor Preto 
onectividade Wi-Fi, Rede LAN RJ45 Entrada de Vídeo 
Componente 1 Entradas HDMI 2 Entradas USB 1 Saída 
de Áudio Óptico 1 Quantidade de Entradas de Áudio e 
Vídeo Estéreo 1 Quantidade de Saídas de Áudio 1 
Modelo 28MT49S-PS Altura com Base 44.4 Largura 
com Base 64.15 Peso com Base 5000.0 Profundidade 
com Base 17.88 Consumo Aproximado de Energia 30.4 
Voltagem Bivolt

UND. 10 R$ 1.326,00 R$ 13.260,00

45 VENTILADOR MESA 30 CM, 220V, COM 3 
VELOCIDADES, GRADE DE PLÁSTICO REFORÇADA UND. 20 R$ 186,00 R$ 3.720,00

46
VENTILADOR OSCILANTE DE COLUNA 40 CM, COM 
3 VEL, 220V, COM 6 PÁS, DIMENSÕES: 150 cm x 45 
cm x 41 cm \

UND. 20 R$ 392,00 R$ 7.840,00

47
VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 45 CM, COM 
3 VELOCIDADES, COMP: AÇO E PLÁSTICO, 3 
HÉLICES, DIMENSÕES - cm (AxLxP) 45x45x12cm

UND. 100 R$ 471,00 R$ 47.100,00

48

VENTILADOR DE PAREDE 60CM. Descrição mínima: 
ventilador de parede, protetor térmico c/ diâmetro de 
600mm, potência 160w, parea de ventilação: 40m2, 
vazão: 220m3/h, 220 Volts, dimensões: 61 x 26 x 62cm, 
hélice: 22'c/ 03 pás.

UND. 50 R$ 490,00 R$ 24.500,00

49 VENTILADOR DE TETO 3 PAS, 220V, MATERIAL MDF 
DIMENSÕES - cm (AxLxP) 12,5x39x14cm UND. 10 R$ 392,00 R$ 3.920,00

50

CAIXA DE SOM ATIVA 15KSR Potência RMS 500W 
Potência pico 800W Potência PMPO 2000W Mp3, Icd, 
Bluetooth®, USB/SD Tensão 110-220V 50/60Hz 
Medida: 68x42x37 Peso: 12kg

UND. 10 R$ 2.850,00 R$ 28.500,00

51

DATA SHOW POWERLITE X39 XGA 1024X768 
Conexão RJ-45 —  Permite gerenciar e projetar através 
de uma rede local. 
Lâmpada de longa duraçãtf —  Até 12.000 horas. - 
Mantenha a atenção dos seus estudantes —  Auto- 
falante de 5W nativo. - USB 3 em 1 —  Projete, transmita 
áudio e controle as apresentações utilizando apenas um 
cabo USB

UND. 10 R$ 5.700,00 R$ 57.000,00

52 MICROFONE SEM FIO MÃO DUPLA UHF JWL U-585 UND. 15 R$ 864,00 R$ 12.960,00

NOVECENTOS E CINQÜENTA E CINCO MIL SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS R$ 955.762,00

LICITANTE 02: JAMES SHARLES MILHOMEM PINTO
CNPJ: 34.516.974/0001-44
ENDEREÇO: Rua Ingarana, n° 335, Centro- Porto Franco -MA
REPRESENTANTE LEGAL: DIEGO SOUZA SILVA
CPF N°: 024.296.273-45 RG. 022449532002-1 SSP/MA

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND. QUANT. LANCE
VENCEDOR VALOR TOTAL
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ARMARIO DE AÇO PARA COZINHA COM 6 PORTAS E 3 
GAVETAS. Descrição: Armário de aço com 6 portas e 3 
gavetas, branco, ampo de fórmica, pés reguláveis com 
sapatas metalizadas, puxador em ABS injetado, 
profundidade aproximada parte superior 30cm, 
profundidade inferior 50cm, medindo aproximadamente 
(AxLxP) 194x120x80  cm.

ARMARIO DE MDF 2 PORTAS 1,98 X 1,18m. Descrição: 
possui 2 portas de abrir c/ 4 reforços internos tipo omega no 
sentido horizontal, puxador estampado na própria porta no 
sentido vertical, com acabamento em PVC possui sistema 
de cremalheira p/ regulagem da prateleiras a cada 50mm, 
com 1 prateleira fixa p/ travamento das portas e 3 
reguláveis, fechadura cilindrica c/ chave yale. Tratado pelo 
processo anti-corrosivo.

CADEIRA c/ assento e encosto em plástico (cor a definir), 
estrutura tubular em aço.
CADEIRA LONGARINA 3 lugares em polipropileno.

CADEIRA PLASTICA. Descrição mínima: cadeira plástica 
sem braço, capacidade mínima de 140kg, empilhável, cor: 
branca aprovada pelo INMETFJ.O. Garantia 01 ano.

MESA DE ESCRITORIO QUADRADA, 02 gavetas 
lateralmente e tranca c/ chave.
MESA QUADRADA. Descrição mínima: Mesa Plástica 
empilhável, garantia de 01 ano. Cor branca

ROUPEIRO EM AÇO Cl 20 COMPART. E FECHADURA 
TIPO YALE DIMENSÃO 152,5CM X 42CM X 194.5CM

PRATELEIRAS EM AÇO, com 6 compartimentos medindo 
(A x L x P ) 2,00m x 0,93m x 0,30m. Pintura Epoxi, Cor Cinza 
royal.

BEBEDOURO DE COLUNA PI GALÃO DE 20 LTS. 
Descrição mínima: elétrico, com 2 torneiras, desmontáveis 
e substituíveis, para água em temperatura ambiente e 
gelada. Capacidade de resfriamento de aprox. 5 litros por 
horacom temperatura ambiente de 30° C. medidas 
aproximada: (L x A x P) 316 x 980 x 335mm. gabinete com 
proteção UV. depósito de áuàjninimo de 2,5 Its em plástico 
injetado atóxico, com serpentina externa e termostado 
regulável. 220 Volts, aprovado pelo INMETRO, garantia de 
01 ano.

BEBEDOURO INDUSTRIAL 02 TORNEIRAS 60 LTS. 
Descrição mínima: Bebedouro industrial em aço inox 02 
torneiras cromadas, 60 litros, filtro de carvão ativo, 
temperatura de 0°C a 15°C, 220 Volts.
BEBEDOURO INDUSTRIAL 04 TORNEIRAS 100 LTS. 
Descrição mínima: Bebedouro industrial em aço inox 04 
torneiras cromadas, 100 litros, filtro de carvão ativo, 
temperatura de 0°C a 15°C, 220 Volts.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

25

25

100

100

400

50

100

20

200

15

15

15

R$ 1.270,00

R$ 1.560,00

R$ 352,90

R$ 971,90

R$ 57,£

R$ 1.179,90

R$ 239,50

R$ 3.439,£

R$ 450,90

R$ 972,90

R$ 3.715,90

R$ 5.112,75

R$ 31.750,00

R$ 39.000,00

R$ 35.290,00

R$ 97.190,00

R$ 23.196,00

R$ 58.995,00

R$ 23.950,00

R$ 68.798,00

R$ 90.180,00

R$ 14.593,50

R$ 55.738,50

R$ 76.691,25
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FOGÃO INDUSTRIA 02 BOCAS SEM FORNO 30x30 
Material de Fabricação Aço carbono com pintura 
eletrostática. Medidas do produto Profundidade: 50 cm 
Comprimento: 77 cm Altura: 80 cm Informações Técnicas 
Perfil: 6,5 cm Queimadores fabricados em ferro fundido com 
alta padrão de dureza 1 - Queimadores duplos com 
consumo de 600gr/h 1 - Queimadores simples com 
consumo de 300gr/h Quadro sem emendas Grelhas 
fabricadas em ferro fundido com alto padrão de dureza 
Registros de alta qualidade Bandejas coletoras de gordura 
Consumo(GLP): 900 gr/h

UND. 15 R$ 6.882,90

V , ___j /

R$ 103.243,50

32

FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA 305 LTS. Descrição 
mínima: Freezer Horizontal com 1 porta, capacidade para 
305 Lts, certificada pelo selo procel"A", 4 pés com rodízios, 
dreno, gabinete interno e externo em chapa de aço pintado, 
fechadura com chave injetável, Branco, controle de 
temperatura, 220 volts, dimensões aproximadas (AxLxP) 96 
x 94,5 x 78cm). Garantia de 01 ano.

UND. 5 R$ 3.538,85 R$ 17.694,25

36

GELADEIRA/REFRIGERADOR Cl NO MINIMO 261 LTS. 
Descrição mínima: Capacidade total de armazenamento 
261 litros, capacidade refrigerador: 236 litros, capacidade 
freezer: 25 litros, cor branca, degerlo seco, Selo Procel A, 
iluminação interna, gaveta para legumes, Pès niveladores, 
controle de temperatura, 220 Volts, garantia de 01 ano.

UND. 2 R$ 2.063,95 R$ 4.127,90

37

GELADEIRA/REFRIGERADOR Cl NO MINIMO 360 LTS. 
Descrição mínima: Capacidade total de armazenamento 
360 litros, capacidade refrigerador: 313 litros, capacidade 
freezer: 47 litros , cor branca , degerlo seco, Selo Procel A, 
iluminação interna, gaveta para legumes, Pès niveladores, 
controle de temperatura, 220 volts, garantia de 01 ano.

UND. 8 R$ 2.948,99 R$ 23.591,92

41

TELEVISÃO LCD 32” FULL HD. Descrição mínima: TV 32 
polegadas, Contraste 100.000:1, Tempo de resposta 4ms, 
conversor digital, formato da tela 16:9, brilho 500cd/m2, 
resolução 1.920 x 1.080 pixels, Áudio: Potência RMS 20W 
RMS, conceções: entrada USB, entrada VComponente, 
entrada para PC, entrada áudio PC, entrada RF para TV 
aberta (digital e analógico) 2 entradas áudio e video (RCA), 
saída de áudio digital, 02 HDMI, controle remoto, menu em 
português, 220 Volts, garantia 01 ano.

UND. 10 R$ 1.768,95 R$ 17.689,50

SETECENTOS E OITENTA E UM MIL E SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS R$ 781.719,32
CLAUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇAO

2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à 
presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo n° 048/2022 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
a) Termo de Referência;
b) Edital do Pregão Presencial n° 013/2022 ■ CPL;
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGÍSLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes 
normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como suas alterações posteriores;

c ) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA



d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
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f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; ;
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos; ,
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a 
Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro 
de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, 
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, 
assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão -MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer 
de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para o fornecimento 
dos produtos pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, 
desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o 
princípio da anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

6 .2 .1 . O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período 
quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, 
não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa 
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE 
RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material que se pretende 
adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

6 .2.2. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não 
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

6.2.3. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida 
a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.
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retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e a s s in a r á6.2.4. A recusa em
Contrato Administrativo, sem moíjvo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
-MA, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida 
e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula décima primeira, item 11.2, desta Ata.

6.3. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio que tenha 
poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento 
comprobatório.

6.4. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação exigidas nesta licitação.

6.5. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes 
documentos:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante deverá 
formalizar ‘Processo de Compra’ específico, sempre que houver necessidade de contratação, com a indicação dos 
produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, a fim 
de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, nos 
termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

i
7 .3 .1 . Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de tudo 
dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, 
observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. Quando o preço inicialmente çgistrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no 
mercado;

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação da 
licitação, visando a igual oportunidade de negociação;

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão
-  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder cumprir 
o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos preços, 
devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores praticados 
no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação;
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b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação '  
ocorra antes do pedido de fornecimento dos produtos, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 . O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa 
aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no artigo 7o,
da Lei Federal n° 10.520/2002. '

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por despacho 
do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a aplicação dás 
penalidades cabíveis, assegurado ó contraditório e a ampla defesa.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS a
nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona"), mediante 
prévia consulta à Secretaria Municipal de Planejamento, para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria 
Municipal de Planejamento, se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1°, 
do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIOjdesta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos produtos decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique 
as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 3o, do Decreto Federal 
n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de órgãos não participantes 
que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto 
Federal n° 9.488/2018).

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA 9



S E C R E T A R I A  D E  
PLANEJAMENTO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
'SS-S5— Ê.DO MARANHÃO

C ZL / itfc z i- z& v  6 -v g *$ 'g v a,e 4 't'£ e ' /

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme 
o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.6. A Secretaria Municipal,de Planejamento, não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

1 1 .1 .0  descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA 
às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a assinar 
a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia 
de Execução, ou a assinar o Contíato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.

11.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos produtos 
fornecidos com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos produtos 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 
10% (dez porcento).

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA, nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência;

b) Multa compensatória de 10% (d fz por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade.

11.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’ , ‘ c’ e ‘cP poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 
‘b’.
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. ::

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

11.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável
ou judicialmente. ,

11.9. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, f$har ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contrata 
com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto 
no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS COMUNICAÇÕES



S E C R E T A R I A  D E  
PLANEJAMENTO

■ S-
12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO
13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a publicação 
resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6o, 
XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Campestre do Maranhão -MA, Estado do 
Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de 
Fornecimento dela decorrentes.

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das 
testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta 
todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Campestre do Maranhão 15 de Junho de 2022

CONTRATADA

O JAMES SHÀRLES MILHOMEM PINTi
CNPJ: 34.516.974/0001-44, 

Representante Legal 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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